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1. Conceito

O termo governança corporativa foi criado há mais ou menos dez anos nos países desenvolvidos, para designar o sistema de relacionamento entre acionistas, auditores independentes e executivos de empresas, liderados pelo Conselho de Administração.

O IBGC – Instituto Brasileiro de Governança Corporativa é relativamente novo no Brasil, sendo fruto de enormes controvérsias. Dentre elas, podemos citar, primeiramente, sua terminologia. Para grandes mestres, a terminologia correta é "governo das empresas". 

O IBGC – Instituto Brasileiro de Governança Corporativa 

O IBGC – Instituto Brasileiro de Governança Corporativa é o único órgão criado com a meta principal de contribuir para otimizar o conceito de Governança Corporativa nas empresas do País. Ao abraçar esta missão, o Instituto visa cooperar com o aprimoramento do padrão de governo das empresas nacionais, para seu sucesso e perpetuação.


(Paulo Vilares – Ilustração: http://www.ibgc.org.br/ibConteudo.asp?IDArea=700&IDp=109 

Governança corporativa é entendida como a regulamentação da estrutura administrativa da sociedade anônima, mediante o estabelecimento dos direitos e deveres dos vários acionistas, da definição dos órgãos sociais e suas respectivas competências e da dinâmica e organização dos poderes. Segundo o Professor Amoldo Wald, "significa o estabelecimento do Estado de Direito na sociedade anônima", pois assegura a prevalência do interesse social sobre os eventuais interesses particulares dos acionistas, sejam eles controladores, sejam representantes da maioria ou minoria. Por meio da governança corporativa cria-se a "democracia societária", sistema de equilíbrio e separação de poderes, em oposição ao regime anterior de onipotência e poder absoluto e discricionário de controlador ou grupo de controle.

Link

A democracia societária

A democracia societária assim como a política, é pluralista, ou seja, pode apresentar-se nas mais distintas formas. A democracia política, presentes as características essenciais ao instituto, apresenta variações ocasionadas pelas tradições e pelos usos e costumes de cada nação. Em função das particularidades locais temos a democracia sob a forma de monarquia constitucional ou de República, assim como existe a democracia presidencialista e a parlamentarista. 

_______________________________________________________

A governança corporativa pode aduzir diferentes aspectos em decorrência das peculiaridades locais e das finalidades da companhia. Entretanto, os traços básicos, comuns entre as várias formas, a distinguem como os da democracia política a distinguem das ditaduras.
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Centralizar
No Brasil, em virtude da não dispersão do capital, e sim de sua concentração, a maioria das empresas brasileiras ainda possui estrutura familiar, bem como um controlador majoritário ou grupo de controle que por vezes exerce a administração das empresas em nome de seus interesses e em detrimento dos acionistas minoritários. 

A governança corporativa no País, portanto, pode ser entendida como um conjunto de mecanismos que os investidores não-controladores das companhias (acionistas minoritários e credores) têm à sua disposição para limitar o poder do controlador e defender seus direitos, agregando valores para seus investimentos, evitando com isso a expropriação. 

Os princípios que regem a governança corporativa são: 

· a transparência (disclosure),

· a eqüidade (equity) e 

· a responsabilidade da prestação de contas (accountability).
Busca-se uma melhor estruturação e solução dos conflitos sociais, seja entre acionistas majoritários e minoritários, diretores e membros do Conselho de Administração e assim por diante. 

Destaca-se, ainda a definição de governança pelo IBGC: 

Governança Corporativa é o sistema que assegura, aos sócios-proprietários, o governo estratégico da empresa e a efetiva monitoração da Diretoria Executiva. 

A relação entre propriedade e gestão se dá pelo Conselho de Administração, a Auditoria Independente e o Conselho Fiscal, instrumentos fundamentais para o exercício do controle. 

A boa Governança assegura aos sócios: eqüidade, transparência, responsabilidade pelos resultados (accountability) e obediência às leis do país (compliance). No passado recente, nas empresas privadas e familiares, os acionistas eram gestores, confundindo em sua pessoa propriedade e gestão. “Com a profissionalização, a privatização, a globalização e o afastamento das famílias, a Governança Corporativa colocou o Conselho entre a Propriedade e a Gestão.” 

Ilustração: homem apresentando papéis a uma Platéia.
Para um aprofundamento do tema, estudaremos os princípios da governança corporativa, diretrizes que regerão o relacionamento entre os acionistas e os diversos órgãos sociais, instituindo a democracia societária. 

_______________________________________________________

2. Princípios da Governança Corporativa
Transparência – (Disclosure) - A governança corporativa tem como princípio a divulgação oportuna e precisa de todos os fatos relevantes referentes à empresa, inclusive posição financeira, desempenho, participação acionária e administração. Um sistema de divulgação é crucial para satisfazer as exigências do mercado, relativas à fiscalização das empresas, e para os acionistas ao possibilitar o exercício efetivo de seus direitos de voto. 

A experiência em países com mercado de capitais grandes e ativos mostra que a divulgação pode ser uma ferramenta poderosa para influir no comportamento das empresas e proteger os investidores. Isto porque, além de atrair capital e manter a confiança do mercado, possibilita aos acionistas e investidores, por meio de informações regulares, confiáveis e comparáveis, avaliarem a gestão da Diretoria Executiva e tomar decisões bem fundamentadas quanto à valorização, à participação acionária e ao voto. 

A necessidade de divulgação não acarreta maiores dificuldades administrativas ou custos absurdos para as empresas. O importante é que se perceba o quanto informações imprecisas e insuficientes podem atrapalhar o funcionamento do mercado, aumentando o custo do capital social e gerando uma distribuição equivocada de recursos. Não se espera que as empresas divulguem informações que ponham em risco sua posição competitiva, a menos que a divulgação seja de um fato relevante, ou seja, de fato que possa fundamentar a decisão de investir ou não do investidor. 

Devem ser divulgados os fatos relevantes a respeito das seguintes questões: 

· Os resultados financeiros e operacionais da empresa;

· Objetivos da empresa; 

· Principais participações acionárias e direito de voto; 

· Conselheiros e principais executivos e sua remuneração; 

· Fatores de risco previsíveis e relevantes; 

· Fatos relevantes a respeito de funcionários e outras partes interessadas (stakeholders); e 

· Estruturas e políticas de governança corporativa. 

As informações devem ser preparadas, auditadas e divulgadas segundo os mais altos padrões contábeis, bem como deve ser realizada uma auditoria externa anual, a fim de proporcionar uma garantia externa e objetiva sobre a maneira pelas quais os demonstrativos foram preparados e apresentados. 

_________________________________________________

Eqüidade – Equity  é termo inglês, significando eqüidade; participação pecuniária que pertence ao sócio de um fundo comum.

A confiança dos investidores de que o capital por eles trazido será protegido da utilização indevida por parte dos diretores da empresa, conselheiros ou acionistas controladores é um fator importante no mercado de capitais. Isto porque estes agentes, participantes dos órgãos sociais, podem se envolver em atividades que promovam seus próprios interesses, em detrimento dos acionistas não-controladores e da própria sociedade. 

Neste sentido, para se evitar a utilização indevida dos recursos dos investidores são necessários métodos eficazes para a obtenção de reparação dos prejuízos causados, o que significa baixos custos e processo rápido. A confiança dos acionistas minoritários é maior quando o sistema jurídico provê os mecanismos para que eles entrem com ações, caso acreditem, justificadamente, que seus direitos foram desrespeitados. 

É importante ter em mente que os fundos de institucionais – fundos de investimentos, fundos de pensão e seguradoras – têm aprimoradas políticas de supervisão para seus portfólios de investimento, enquanto os investidores de varejo se mostram incapazes para uma supervisão intensiva, já que esta possui custos elevados. Assim, estes investidores individuais dependem de um sistema jurídico que obrigue as companhias a prestarem as informações necessárias e que protejam seus interesses, pois sua maior fragilidade é latente. 

É claro que o fornecimento de mecanismos para a defesa dos acionistas minoritários não pode significar uma "ditadura dos minoritários", bem como o excesso de processos no judiciário. É fundamental que os sistemas jurídicos tenham normas que defendam os diretores e conselheiros contra o número abusivo e injustificado de ações, sob a forma de testes para se averiguar a suficiência das queixas dos acionistas. Um exemplo é a chamada regra do critério empresarial, pela qual não podem os acionistas questionar atos que estão sob o âmbito da discricionariedade do administrador, desde que os mesmos sejam regulares. 

No que concerne à celeridade do processo, a promoção da arbitragem e audiências, administrativas, organizadas por comissões de valores mobiliários ou outros órgãos reguladores são fundamentais.

Ilustração: imagem com uma Platéia menor e outra maior. 
Dessa forma, adoção da governança corporativa pela empresa significa necessariamente assegurar tratamento equânime a todos os acionistas, inclusive minoritários e estrangeiros. Todos os acionistas deverão ter a oportunidade de obter efetiva reparação para a violação de seus direitos.

_____________________________________________________

Prestação de Contas- (“Acountability”) - O princípio da prestação de contas é fundamental para a criação da "democracia societária", na qual se estabelece um sistema de equilíbrio e separação de poderes, em oposição ao regime anterior de onipotência do controlador ou grupo de controle. Os vários órgãos sociais (Assembléia Geral, Diretoria, Auditoria Independente, Conselho Fiscal e Conselho de Administração) se fiscalizam e prestam contas de suas atividades a quem os elegeu e escolheu o que gera um ambiente de cooperação e eficiência favorável a todos, tanto para os acionistas (shareholders) quanto para os grupos de interesse (stakeholders). 
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Dentre estes órgãos, ganha destaque na governança corporativa o papel do Conselho de Administração. Além de orientar a estratégia corporativa, o conselho é principalmente responsável pela fiscalização do desempenho administrativo e por conseguir um retomo adequado para os acionistas, assim como impedir conflitos de interesses. Outra importante responsabilidade do Conselho é implementar sistemas para assegurar a observância da legislação pertinente nas áreas tributária, comercial, trabalhista, ambiental, de saúde e de segurança. 

São responsabilidades do Conselho de Administração:

· Os conselheiros deverão atuar no melhor interesse da empresa e dos acionistas, com base em informações completas e bem fundamentadas; 

· O conselho deve tratar todos os acionistas com justiça, ainda que suas decisões possam afetar de maneira diferente os diversos grupos acionários; 

· O conselho deve garantir o cumprimento da legislação pertinente e levar em conta os Interesses dos acionistas. 

Cabe mencionar que o Conselho Fiscal também é um órgão de extrema importância quando se trata de governança corporativa, pois cabe a este órgão fiscalizar os atos dos administradores, opinar sobre o relatório anual da administração, denunciar aos órgãos de administração ou à assembléia geral as fraudes ou crimes que descobrirem, bem como convocar a assembléia geral ordinária e extraordinária nos casos previstos. 

Assim sendo, como afirma Cláudio Oksenberg, (...) um Conselho Fiscal permanente, composto por membros independentes de acionistas e administradores com adequada remuneração e suscetíveis de sanção, em caso de negligência, seria fundamental para um sistema de controle dos atos de gestão da sociedade, protegendo o acionista, especialmente o minoritário, e a companhia como um todo. 

Em relação à auditoria independente, obrigatória nas companhias de capital aberto, mostra-se relevante o seu trabalho de apuração das demonstrações financeiras preparadas pela diretoria, informando, por meio dos levantamentos contábeis, a realidade financeira da sociedade. 

Entretanto, com as recentes fraudes contábeis apresentadas por grandes empresas americanas, como Enron e World Com, a função da auditoria independente, que seria atestar a veracidade das informações financeiras da companhia, bem como fiscalizar eventuais abusos e fraudes praticadas pela diretoria, está sendo questionada. 

Ilustração: imagem de homem fazendo contas ou carimbando?
Uma das possíveis causas geradoras deste escândalo foi a prestação, pela Arthur Andersen à Enron, simultaneamente, dos serviços de consultoria e auditoria. A empresa, muito bem remunerada por seus serviços de consultoria, acabou perdendo sua presumível independência, e passou a silenciar sobre os números fraudulentos apresentados, em detrimento de empregados, acionistas e credores da Enron. 

Início do link 
Enron. 

Enron – Entenda o caso Enron  (Folha de S.Paulo)


A Enron, gigante americano do setor de energia, pediu concordata em dezembro de 2001, após ter sido alvo de uma série denúncias de fraudes contábeis e fiscais. Com uma dívida de US$ 13 bilhões, o grupo arrastou consigo a Arthur Andersen, que fazia a sua auditoria. 
Segundo investigadores federais, a Enron criara parcerias com empresas e bancos que permitiram manipular o balanço financeiro e esconder débitos de até US$ 25 bilhões nos últimos dois anos. 
O lucro e os contratos da Enron foram inflados artificialmente. A investigação indicou que ex-executivos, contadores, instituições financeiras e escritórios de advocacia foram responsáveis direta ou indiretamente pelo colapso da empresa. 
O governo americano abriu dezenas de investigações criminais contra executivos da Enron e da Andersen. Além disso, pessoas lesadas pela Enron também moveram processos. 
Na semana passada, foi revelada a participação da Enron em um suposto acordo com a Light, controlada pela AES, para a manipulação no leilão de privatização da Eletropaulo, em 1998. Pelo acordo, a Enron não ofereceria propostas, abrindo espaço para a Light. Em troca, a Enron venderia gás para a Eletropaulo privatizada. O governo de São Paulo recebeu preço mínimo, sem ágio, pela venda da empresa. 
Fonte: Disponível no site:  http://www1.folha.uol.com.br/folha. shtml. 
Acesso <20/12/2006>.

Fim do link

A CVM, por meio da Instrução Normativa nº. 308/99, ou seja, anteriormente à eclosão das crises destas grandes companhias norte-americanas, procurou regular o exercício da atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários, mais precisamente a separação entre serviços de consultoria e auditoria. Reconhecendo a figura do auditor independente como elemento imprescindível para a credibilidade do mercado, e inestimável valor da proteção dos investidores, na medida em que a sua função é zelar pela fidedignidade e confiabilidade das demonstrações contábeis da entidade auditada. 

_______________________________________________________

3. O Novo Mercado e os Níveis de Governança Corporativa

No ano de 2000 a Bolsa de Valores de São Paulo (BOVESPA) criou o Novo Mercado, uma listagem de empresas que têm seus fundamentos fortemente inspirados na governança corporativa. Não restam dúvidas também que a lei n° 10.303/2001, que reformou a Lei de S.A., veio de forma a impulsionar ainda mais o movimento visando uma maior democratização do mercado de capitais, por meio da busca pela eqüidade nas relações entre os acionistas. 
	2006 - Novo Mercado    link

	· Eternit vai para o Novo Mercado - 07/06/2006 

· Ações da Embraer já estão no Novo Mercado - 06/06/2006 

· BOVESPA e BM&F querem que estrangeiros "bebam água na fonte" - 24/04/2006 

· BOVESPA seduz empreendimentos de TI - 18/04/2006 

· Acionistas aprovam pulverização na Embraer - 03/04/2006 

· Aprovada reorganização da Embraer - 01/04/2006 

· O Brasil descobre a Bolsa - 29/03/2006 

· Empresas mudam conselhos e se adaptam ao Novo Mercado - 23/03/2006 

· Oferta da Totvs fica acima do esperado - 09/03/2006 

· Ações da Totvs estréiam no Novo Mercado da BOVESPA - 09/03/2006 

· New wave for the Novo Mercado - 23/02/2006 

· Fundos não terão prêmio em operação da Perdigão - 20/02/2006 

· Perdigão vai para o Novo Mercado da BOVESPA - 20/02/2006 

· Ações da Copasa e Vivax estréiam com alta na BOVESPA - 09/02/2006 
Fonte: http://www.bovespa.com.br/Empresas/NovoMercadoNiveis/NovoMercadoMidia.htm


A criação dos Níveis de Governança Corporativa e do Novo Mercado representa, em realidade, uma mudança na cultura dos mercados de capitais. O Brasil é um País onde a maioria das empresas é tradicionalmente familiar, ou seja, geralmente, o patriarca da família é o controlador e a voz de comando da empresa e os cargos de administração são compostos por familiares, amigos ou pessoas de confiança que estão comprometidas com as vontades do controlador. Observa-se nessas empresas uma forte centralização do poder de decisão, o que afasta o interesse de acionistas minoritários em participar de companhias com este perfil. Portanto, a BOVESPA ao criar o Novo Mercado teve que criar também os Níveis de Governança Corporativa, de forma que as empresas vão aos poucos se adequando às regras estipuladas para essas listagens, ou seja, o desenvolvimento da Governança Corporativa não deve ser um processo traumático para as empresas. 
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                      http://www.tupy.com.br/portugues/empresa/governanca.php
A governança corporativa facilita o acesso das empresas ao capital e agrega valor aos papéis das companhias administradas pelas suas diretrizes, já que as boas práticas de gestão empresarial zelam pela transparência de informações (openess) e pelo tratamento igualitário entre todos os acionistas (equity). O monitoramento direto da administração das companhias, gerado pela ampliação dos direitos dos acionistas minoritários, possibilita a companhia fazer que as ações emitidas aumentem suas cotações, elevando a apreciação dos investimentos como um todo.

Neste sentido, a BOVESPA criou 2 (dois) Níveis Diferenciados de Governança Corporativa, com o objetivo de dar maior visibilidade e destaque aos esforços das empresas brasileiras que já estão adotando, voluntariamente e individualmente, melhorias nas práticas de governança e transparência. A adesão a estes Níveis tem como escopo elevar o potencial de valorização dos ativos destas companhias, sendo que seus valores mobiliários continuam a ser negociados no segmento tradicional de negociação da BOVESPA. 
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A BOVESPA define como Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa um conjunto de normas de conduta para as empresas, administradores e controladores consideradas importantes para uma boa valorização das ações e outros ativos emitidos pelas companhias. 

A adesão a estas práticas, consolidadas no Regulamento de Práticas Diferenciadas de Governança Corporativa, distingue a companhia como Nível 1 e Nível 2, dependendo do grau de compromisso assumido pela empresa. 

Nível 1 e Nível 2

Nível 1 e Nível 2 são tratados pela BOVESPA como posições intermediárias, um período de transição para que as empresas entrem no Novo Mercado.

_______________________________________________________

No Novo Mercado, as regras são semelhantes às recomendações do Código de Melhores Práticas da Governança Corporativa, ou seja, as empresas são proibidas de emitir ações sem direito a voto; deve ser cumprido o free-float de 25%; devem ser seguidas normas contábeis internacionais ou americanas; as discussões entre os acionistas devem ser decididas em uma Câmara de Arbitragem; deve ser garantida a representação dos minoritários no Conselho de Administração etc. 

Câmara de Arbitragem 

Câmara de Arbitragem – Câmara de Arbitragem do Mercado (CAM) é um foro criado pela BOVESPA para resolver disputas societárias e do mercado de capitais. http://www.camaradomercado.com.br/
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http://www.websupply.com.br/imagens/jornalismo/foto334_2.jpg
As empresas listadas no Nível 1 comprometem-se, entre outras, com as seguintes práticas de governança corporativa.

· Adesão às regras do Nível 1 por meio de assinatura de contrato entre a empresa e a BOVESPA; 

· Manutenção em circulação (free-float) de uma parcela mínima de ações, representando 25% do capital; 

· Realização de ofertas públicas de colocação de ações por meio de mecanismos que favoreçam a dispersão do capital; 

· Melhoria nas informações prestadas trimestralmente, entre as quais a exigência de consolidação e revisão especial; 

· Comprometimento de regras de disclosure em operações envolvendo ativos de emissão da companhia por parte de acionistas controladores ou administradores da empresa; 

· Divulgação de acordo de acionistas e programas de stock options;e
· Disposição de um calendário anual de eventos corporativos. 
Para serem classificadas como de Nível 2, as empresas, além de aceitarem cumprir todos os compromissos assinalados no Nível 1, devem aderir a um conjunto mais amplo de práticas de governança corporativa. 

Os principais compromissos do Nível 2 são: 

· Adesão às regras do Nível 2 por meio de assinaturas de contrato entre a empresa e a BOVESPA

· Adesão à Câmara de Arbitragem do Mercado para resolução de conflitos societários;
· Mandato Unificado de um ano para todo o Conselho de Administração e o mínimo de cinco membros;

· Disponibilização de balanço anual seguindo as normas dos US GAAP ou IAS;

· Extensão para todos os acionistas detentores de ações ordinárias das mesmas condições obtidas pelos controladores quando da venda do controle da companhia e, no mínimo, 70% deste valor para os detentores de ações preferenciais; 

· Direito de voto a ações preferenciais em algumas matérias, como transformação, incorporação, cisão e fusão da companhia, aprovação de contratos entre a companhia e empresa do mesmo grupo e outros assuntos em que possa haver conflito de interesse entre o controlador e a companhia; e 

· Obrigatoriedade de realização de uma oferta de compra de todas as ações em circulação, pelo valor econômico, nas hipóteses de fechamento de capital ou cancelamento do registro de negociação neste nível. 

_______________________________________________________ 

Atendidas as regras do nível 2, a empresa pode se enquadrar no novo mercado, desde que cumpra os seguintes pré-requisitos:

· Adesão às regras do Novo Mercado através de assinatura de contrato entre a empresa e a BOVESPA; 

· Adesão à Câmara de Arbitragem do Mercado para solução de conflitos societários;

· Entrada no mercado por meio de distribuição pública no valor mínimo de dez milhões de reais, seja por meio de distribuição primária ou secundária. 

· Ficam dispensadas dessa distribuição pública as companhias que já mantêm registro de negociação no mercado principal da BOVESPA e possua pelo menos quinhentos acionistas;

· No mínimo 25% do capital social têm que estar disponibilizado no mercado (free-float); 
· Colocação com dispersão: em distribuições públicas, procurar alcançar dispersão acionária por meio de uma das seguintes formas de colocação: garantia de acesso a todos os interessados em subscrever; ou tranche de varejo de 10% da operação (pessoas físicas); via coordenador – rede de distribuição própria; mediante parcela distribuída pelas corretoras e centralizada pela BOVESPA;

· Período de proibição de venda por parte dos majoritários (lock up): nos primeiros seis meses o lock up deverá ser de 100%; por mais de seis meses, após o período inicial de seis meses o lock up será de 60%.
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Algumas empresas enquadradas nos Níveis Diferenciados, bem como aquelas listadas no Novo Mercado, são as seguintes: 

	Níveis
	Empresas

	Nível 1
	Aracruz, Bradesco, Bradepar, Brasil Telec, Brasil T Par, Cemig, Gerdau, 

Itaubanco, Itausa, Perdigão S/A, Randon Part, Ripasa, Sadia S/A, Transpaulista, Unibanco, Unibanco HLD, Varig, Varig Serv-VPSC, Vang VPTA, VCP, Vigor, Weg. 

	Nível 2
	Celesc, Marcopolo, Net.

	Novo Mercado 
	CCR Rodovias, Sabesp.


Fonte: BOVESPA

_____________________________

4. Câmara de Arbitragem do Mercado (CAM) 

A Câmara de Arbitragem do Mercado foi criada pela Bovespa em 27-01-01, com o objetivo de solucionar controvérsias relacionadas ao mercado de capitais entre os participantes dos segmentos especiais de listagem: Novo Mercado e o Nível 2 de governança corporativa. É pensamento estender-se a abrangência de atuação da CAM a todos os demais segmentos da Bovespa. 

A Câmara de Arbitragem deve proporcionar aos investidores maior agilidade na solução de seus conflitos, de forma sigilosa e a um custo menor que os procedimentos geralmente adotados no poder judiciário. Outra vantagem da CAM é a qualificação técnica diferenciada de seu quadro de árbitros para questões do mercado de capitais. 

A CAM é composta por, no mínimo, 30 árbitros escolhidos pelo Conselho de Administração da Bovespa. 

Hotword

Árbitros 
Os árbitros atuam como juízes, que analisam os conflitos de acordo com a lei e seus aspectos técnicos. Devem apresentar reputação ilibada e profundo conhecimento sobre o mercado de capitais. 

A adesão à CAM é processada por meio da assinatura de um Termo de Anuência, com o compromisso dos participantes de respeitar seu regulamento. 

Hotword

Termo de Anuência 

Termo de Anuência – As partes que decidirem utilizar a arbitragem não poderão mais recorrer ao Poder Judiciário para tratar da mesma matéria, tampouco apelar ao judiciário no intuito de alterar qualquer sentença arbitral proferida. 

Obrigam-se a apresentar para solução na CAM todos os conflitos decorrentes de disposições contidas em: 

· Lei das Sociedades por Ações; 

· Estatutos sociais da companhia; 

· Normas de funcionamento no mercado de capitais em geral; 

· Regulamentos de listagem do Novo Mercado; 

· Contratos firmados pelas sociedades listadas no Novo Mercado e no Nível 2 de governança corporativa. 

A CAM oferece três tipos de procedimentos arbitral, relacionado em função da complexidade da controvérsia a ser decidida ou a critério das partes envolvidas: (linkar)

a. arbitragem ordinária; 

b. arbitragem sumária; 

c. arbitragem ad hoc (informal). 

(Início dos links)

Arbitragem ordinária 

Arbitragem ordinária é recomendada para questões mais complexas, e prevê um tribunal arbitral composto por três árbitros. Cada parte indica dois árbitros, um titular e outro suplente, preferencialmente membros da CAM, para formar o Tribunal Arbitral que julgará a controvérsia. O terceiro árbitro titular (e respectivo suplente), que será o presidente do Tribunal Arbitral, são escolhidos, de comum acordo, pelas partes. Não se verificando um consenso entre as partes, cabe ao presidente da CAM a escolha do terceiro árbitro, e seu respectivo suplente. 

Os dois primeiros árbitros escolhidos podem não ser integrantes da Câmara de Arbitragem do Mercado. No entanto, o terceiro árbitro deverá ser necessariamente membro da CAM. . 

Arbitragem sumária 

Arbitragem sumária é utilizada para um processo arbitral mais simplificado (questões menos complexas), sendo conduzido por apenas um árbitro escolhido preferencialmente entre os membros da CAM. 

Arbitragem ad hoc 

Arbitragem ad hoc é um processo arbitral informal, no qual as partes propõem à CAM normas e procedimentos próprios para aprovação. 

(Fim dos links)

______________________________________________________

5. Resumo

O termo governança corporativa foi criado há mais ou menos dez anos nos países desenvolvidos, para designar o sistema de relacionamento entre acionistas, auditores independentes e executivos de empresas, liderados pelo Conselho de Administração.

A governança corporativa é entendida como a regulamentação da estrutura administrativa da sociedade anônima, mediante o estabelecimento dos direitos e deveres dos vários acionistas, da definição dos órgãos sociais e suas respectivas competências e da dinâmica e organização dos poderes.

Por meio dos princípios que regem a governança corporativa, ou seja, a transparência (disclosure),a eqüidade (equity) e a responsabilidade da prestação de contas (accountability), busca-se uma melhor estruturação e solução dos conflitos sociais, seja entre acionistas majoritários e minoritários, diretores e membros do Conselho de Administração.

Transparência – A governança corporativa tem como princípio a divulgação oportuna e precisa de todos os fatos relevantes referentes à empresa, inclusive posição financeira, desempenho, participação acionária e administração.
As informações devem ser preparadas, auditadas e divulgadas segundo os mais altos padrões contábeis, bem como deve ser realizada uma auditoria externa anual, a fim de proporcionar uma garantia externa e objetiva sobre a maneira como os demonstrativos foram preparados e apresentados. 

Equidade – Adoção da governança corporativa pela empresa significa necessariamente assegurar tratamento equânime a todos os acionistas, inclusive minoritários e estrangeiros. Todos os acionistas deverão ter a oportunidade de obter efetiva reparação para a violação de seus direitos.
Prestação de contas – O princípio da prestação de contas é fundamental para a criação da "democracia societária", na qual se estabelece um sistema de equilíbrio e separação de poderes, em oposição ao regime anterior de onipotência do controlador ou grupo de controle. Os vários órgãos sociais (Assembléia Geral, Diretoria, Auditoria Independente, Conselho Fiscal e Conselho de Administração) se fiscalizam e prestam contas de suas atividades a quem os elegeu e escolheu o que gera um ambiente de cooperação e eficiência favorável a todos, tanto para os acionistas (shareholders) quanto para os grupos de interesse (stakeholders).
No ano de 2000 a Bolsa de Valores de São Paulo (BOVESPA) criou o Novo Mercado, uma listagem de empresas que têm seus fundamentos fortemente inspirados na governança corporativa.

A criação dos Níveis de Governança Corporativa e do Novo Mercado representa, em realidade, uma mudança na cultura dos mercados de capitais.

A BOVESPA criou 2 (dois) Níveis Diferenciados de Governança Corporativa, com o objetivo de dar maior visibilidade e destaque aos esforços das empresas brasileiras que já estão adotando, voluntariamente e individualmente, melhorias nas práticas de governança e transparência.

Os Níveis 1 e 2 são tratados pela BOVESPA como posições intermediárias, um período de transição para que as empresas entrem no Novo Mercado.

A Câmara de Arbitragem do Mercado foi criada pela Bovespa em 27-01-01, com o objetivo de solucionar controvérsias relacionadas ao mercado de capitais entre os participantes dos segmentos especiais de listagem: Novo Mercado e o Nível 2 de governança corporativa.

